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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR1 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

Município de Palmares do Sul 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

Objeto da contratação: Contratação de oficina local especializada para conserto do veículo Renault Duster 

Oroch1.6 M, ano 2019, modelo 2020, marca Renault, para prestação de serviços de conserto e manutenção. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O objeto da presente é a contratação de oficina local especializada para prestação de serviço de conserto e 

manutenção de veículo. O interesse público encontra amparo na adequada prestação de serviços de 

manutenção e conserto do veículo oficial da Prefeitura Municipal de Palmares do Sul, Secretaria de 

Assistência Social. Em vista da importância do uso do veículo citado e de suas atribuições, deve haver 

adequado funcionamento do veículo oficial a fim de resguardar a integridade física e o alcance dos 

compromissos decorrente do exercício funcional que exijam o deslocamento. 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município de Palmares do Sul, 

como se vê daquele documento, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O serviço tem natureza de bens e serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do Art. 75, inciso II na Lei nº 14.133/2021. 

 

Após a assinatura do contrato a CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias para efetivação dos 

serviços, a contar do recebimento do empenho. 

 

O Município efetuará o pagamento em parcela única total do valor do objeto da licitação em até 10 (dez) dias 

úteis após o efetivo cumprimento do objeto em total conformidade com as especificações exigidas pelo e 

mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/fatura. 

A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, por se tratar de conserto emergencial, 

conforme, Art. 75, inciso II todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Os quantitativos para a contratação pretendida têm como parâmetro a avaliação do motorista, e aceite do 

Prefeito Municipal e Secretária Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 
 
 



2 
 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, objeto do presente 

Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de 

oficina local especializada. 

Tais referências foram obtidas por meio de orçamentos, o Decreto Municipal n.º 7580, que “Estabelece o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de Palmares 

do Sul, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”. Por se tratar de aquisição de material e serviço, conforme 

Art.74 , inciso I, § 1º, , todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Considerando ainda que por se tratar de manutenção e conserto especifico de veículo, não foi possível 

encontrar valores de referência no painel de preços, bem como no licitacon. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 2.190,00 

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o 

disposto no Decreto Municipal nº 7580, que “Estabelece o procedimento administrativo para a realização de 

pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para contratação de obras e 

serviços de engenharia no âmbito do Município de Palmares do Sul, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021”. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa especializada para conserto e manutenção no veículo, com 

troca de peças. O conserto e manutenção do veículo em questão é de suma importância, principalmente para 

questões de segurança do veículo e dos ocupantes. É uma forma de evitar acidentes ou imprevistos na estrada, 

mantendo todos os componentes funcionando, além de aumentar a vida útil do veículo. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º 

do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 

Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, 

e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista 

que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de e causaria inviabilidade técnica, pois geraria 

maior trabalho de fiscalização contratual. 

 

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos quanto à 

eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos no conserto do veículo. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS  

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação 

mais vantajosa para o Município. 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, 

bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento 

na execução do contrato. 
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A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas 

práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como 

para a redução dos impactos ambientais.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração. 

 

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, 

quais sejam:  

a) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;  

b) encaminhamento do processo para análise jurídica;  

c) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 

Técnica com os ajustes indicados;  

d) realização de empenho;  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do 

objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser 

supridos apenas com a contratação ora proposta. 

Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações correlatas ou 

interdependentes.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados na tabela abaixo, 

juntamente com as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada: 

 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos 

 

A contratada deverá adotar a utilização de 

materiais recicláveis . 

Descarte de resíduos sólidos A contratada deverá orientar seus empregados 

quanto à forma ambientalmente adequada do 

descarte . 

Etc.  

Orientações complementares acerca da sustentabilidade da prestação almejada poderão ser repassadas pela 

fiscalização competente. 

 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus 

anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar está contratação, declaramos que a 

contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

                                                                                        Palmares do Sul, 17 de janeiro de 2025. 

 

 

  

  

 

 


